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CERTIDÃO 

 

PROCESSO N°  
OBJETO: Aquisição de Material Educativo e 

Esportivo para o IF Sertão – PE. 

 

 CERTIFICO que a Coordenação de Compras realizou pesquisa de preço nos seguintes 

fornecedores: Banco de Preços – Compras Governamentais (Preços públicos registrado) – Vide 

Relatório Anexo, nas folhas nº - (                                                    ) ; Sites de Internet, nas folhas  

nº - (                                                               ).        

 

Considerações:  

Conforme orientação dada pela IN nº 05, de 27/06/2014 e, alterações, através da IN nº 07/2014 e 

03/2017, cumpre informar que na pesquisa e formação de preços foram utilizados valores com 

ênfase nas Atas SRP's, utilizando-se da ferramenta Banco de Preços como parâmetro inicial na fase 

de cotação. Contudo, para ampliar, subsidiar e melhor atender a composição de preço médio, fez-se 

necessário a obtenção de preços através de consulta em sítios especializados de internet para alguns 

dos itens especificados. Desta forma, buscou-se uma composição de cesta de preços mais próxima 

possível do valor estimado que melhor atendesse a disputa de lances e competitividade entre os 

licitantes durante o certame licitatório.  

 

Portanto, obedecemos à orientação disposta no manual do Tribunal de Contas da União (Licitações 

e Contratos – Orientações e Jurisprudência do TCU), 4º edição, ano 2010, pág. 87: no que diz:  

 

 Pesquisa de preços é procedimento prévio e indispensável à verificação de existência de 

recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base 

também para confronto e exame de propostas em licitação. 

 

 Pesquisar preços é procedimento obrigatório e prévio à realização de processos de 

contratação pública. 

 

 Ainda, no intuito de otimizar a formalização processual foi elaborado uma planilha de 

formação de preços com identificação das licitações e dispensas utilizadas (números e UASG), 

conforme consta nas folhas (nº            a            ), assim obedecendo à definição de “preço 

estimado” disposto no manual do Tribunal de Contas da União (Licitações e Contratos – 

Orientações e Jurisprudência do TCU), 4º edição, ano 2010, pág. 86: no que diz:  

 

 Preço estimado é um dos parâmetros de que dispõe a Administração para julgar licitações e 

efetivar contratações. Deve refletir o preço de mercado, levando em consideração todos os 

fatores que influenciam na formação dos custos. 

 

 Ainda, obedecemos o Acórdão 265/2010 – Plenário, disposto no manual do Tribunal de 
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Contas da União ( Licitações e Contratos – Orientações e Jurisprudência do TCU), 4º edição, ano 

2010, (págs. 89 a 90): no que diz:  

 

Realize detalhada estimativa de preços com base em 

pesquisa fundamentada em informações de diversas 

fontes propriamente avaliadas, como, por exemplo, 

cotações específicas com fornecedores, contratos 

anteriores do próprio Órgão, contratos de outros 

órgãos e, em especial, os valores registrados no 

Sistema de preços Praticados do SIASG e nas atas de 

registro de pregões da Administração Pública 

Federal, de forma a possibilitar a estimativa mais 

real possível, em conformidade com os arts. 6º, 

inciso IX, alínea “f”, e 43, inciso IV,da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 Ainda, obedecemos ao Acórdão 2479/2010 – Plenário disposto no manual do Tribunal de Contas da 

União (Licitações e Contratos – Orientações e Jurisprudência do TCU), 4º edição, ano 2010, (pág. 

90): no que diz:  

 

Realize ampla pesquisa de preços no mercado, a fim 

de estimar o custo do objeto a ser adquirido, 

anexando-a respectivo processo licitatório, de acordo 

com os arts. 7º 2§°, II, e 43, IV, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 

 

Santa Maria da Boa Vista, 23 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

Eduardo Dantas da Silva Júnior 

Coordenação de Planejamento, Licitações e Compras. 
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